
2917.11.20
2917.12.10
3817:10.90
3823.90.99

Oxalato de dietila
Acido edil:and
A/quilbenzeho linear (LAB)
Mistura de difenilmetan dileo-
cianato e polimetileno polife-
nil laoolanato

- Pela Venezuela ao Brasil:

	

2903.15.00	 1,2 Dic/oroetano, pureza 89.8%

	

2905.31.00	 Etilenoglicol (etanodiol)

	

2917.12.10	 Acido adip10o

aumentar para 500 toneladas a quota correspondente à prefe-
réncia.outorgada pela Argentina ao Brasil para a importação
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criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto
Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil,
Argentina, México e Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu
1980, assinaram em 30 de novembro de 1992, em Montevidéu, o Vigêsimo
Nono Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n . 16, no Seter da
Indústria Patroquimica, entre Brasil, Argentina, México e Venezuela,

DECRET A:

Art. 1 1 - O Vigésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n . 16, no Setor da Indústria Petrequimica, entre Brasil,
Argentina, México e Venezuela, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém,
inclusiva quanto à sua Vigência.

Art. 2 1 	Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

•

25 de junho,	 de 1993; 172 1 da Independência

ITAMAR FRANCO
Luiz Felipe Palmeira Lampreia

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUCX0 DO
VIGBSIMO NONO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO CO-
MERCIAL N9 16, NO SETOR DA INDOSTR/A PETkOQU/MI
CA, ENTRE. BRASIL, ARGENTINA, MEXICO 5 VENEWELY,,
DE 30/11/1992/MRE.

ACORno COMMRCIAL NOAS

'Reter da Indéntria Patrecuim1re 

Vigésimo Nono Protocolo Adiciona/
De conféreidáde com o disposto nos artigos 3 e 17 do Acordo

.Cosercial n4 18, subscrito pelos Governos da República Argentina,
da República Federativa do Brasil, doe Estadoe Unidos Mexicanos e
.da,Repúbli.ca da Venezuela- no setor da' indústria petroquímica em 6
de rlaâeMbro de 1982, os Plenipotenciários que 'subscrevem o
Presente °Protocolo'Adicional, acreditados por seus reepectivoe
Governos segundo poderes depositados ma Secretaria-Geral da
Aegoo/aOlo, outorgados em boa e devida forma,

AiMail: •

do produto "pentaeritritol (pentaeritrlta)" (NALADI/SH
2905.42.00); e

c) estabelecer uma quota de 400 toneladas para a preferência
outorgada pelo Brasil A Venezuela para a importação do
Produto "po/iéteree polióie" (NALADI/SH 3907.20.00).
Atualizar o registro das Notas Complementares que regulam a

Importacao doe produtos negociados pelos palme. signatários •
conforme estabelece o referido Anexo.

Artig! 72 - Registrar se preferênciae pactuadas bilateral-
mente entre a Argentina e o Brasil para a importado dos produtos
registrado. no Anexo 2 deste Protocolo, ame termos e condic5es.
estabelecidos nesse Anexo.

A Importação dos produtos a que se refere o parágrafo
anterior eerá regulada de :COnformidedacom as dispoc1C5eb do
Protocolo de 6 de dezembrb de' 1982, modificado belee'Protdcoloe
de 22 de dezembro de 1.989 e 5,de, dezembro de 1991.

Art lan SO - Encomendar' à Secretaria-Geral a adequação . do
Campo do Setor à Nomenclatura Aduaneira baseada no Sistema'
Harmonizado de Deeionoção e COdificaçOo de Mercadoria*, limitando •
sua exteneko exclusivamente Cios produtos compreendidos no rogra-
ma de liberação do Acordo.

•
A Secretaria-Geral incorporará essa adequação a um único

texto consolidado do presente Acordo.
Artlar, 42.- O presente Protocolo Vigorará a partir da data

de sua eubecrição e as preferências registradas no Anexo 2
vigorarão a partir de 14 de janeiro de 1993.

•

Ahr.v1 ator..

LI - Livre importaçio	 •
MOO - Anuência prévio do. Departamento

Nacional de Combuetivele
pms e AS - Licenoa do Ministério de Saúde *Aseieténoia

Social	 •
PSMA e C - Licença Sanitária do Ministério, da Agricul-

tora e Criação

• •

NeTee COMPTxMaNTARIR 

A importa0ao doa produtos negociado, está enjeita, Iam
Preduizo das oondic5ee estabelècidae em cada caso. ao  cumprimento
das eeguintee dispoei0See:

•

• rer3:1111%/051 da	 .

'Artigo' 1 Q Prorrogar até 31 de dezembro de 1993, nas mesmas
cond5c5em em que foram outorgadas, as preferancise pactuadee coe
esquemas bilaterais Argentina-Brasil, ' Argentina-México, Brasil-
México e Brasil-Venezuela para a 'importado dos produtos negocia-
dês (Anexo 1), cem as seguintes modificacbee:

ARGENTINA

/ai NO 79. 6R4, de 14/VI/IN
	 flaoretn n4 1 119$1.. da '791X/92 e

;,.

a) excetuar dessa prorrogação as, preferências outorgadas para a
importaçllo doe seguintesprodutos:

•
- Pela Argentina eb México:'

2905.44.00	 D-gluoitol (Sorbitol)
- Pelo Brasil à Argentina:

.2918.20.90 Permetrina

- Pelo Braeii ao Médico:

2916./2.00	 Aorilato de meti/a
2916.20.90	 '3- ' Fenoxibenzil 	 -) cie.,

• trans 3- (2,2- diolorovini1)-
2, dimetiloiclopropano- 1-1
carboxilato (Permetrina)

Pelo México Argentina:

2903.81.00	 Par'adiclorobenzeno

- Pelo México ao Brasil:.

A arrecadaçao de Uma taxa de estatística oxide quantia 4 de
10 por cento aplicado sobre o valor CIF e exigível no momento dá
liquidaçao doe direitos de iMportação correepondentes.

plmsyn

1 plmnonlrPtetel de rerater ¢1.11,11.

. Porteeie nanrx no R de 13/V/11 nn(1151rod. m.la lionnInrin ng
ja. de O/VITT/91 

Salvo as ~dee estabelecidos a titulo expreesó.
importaceee está° ~deitas é emissão de guia de imPorta010
previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

Os pedidos de oxla de importação devem ser apresentados
às agências autorizadas para prestar eervioos de comércio
exterior.

2. dr.vammstmrat..155.1.n.

a)
^rtion 50 d. L.1 09 R 397. d. 10/ XT1/91 . Onrt.r1a 00 414
dn MinintRein 4. W.nnnet. F...nda e Plon.i.mentn. de
10/V/19

.

A emissáo de guias de importagio, a partir da data da
vigência da presente Portaria será efetuada, independente-
mente do regime tributário ou cambia/ vigente, da qualidade
do importador ou do pais de origem ou procedência da merca-
doria, mediante o pagamento de emolumento, como forma de
recearôlmento doe custos incorridoe nos respectivo* servi-
ço., de acordo com a seguinte tabela:
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2917.12.10
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3823.90.99
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Acido edil:and
A/quilbenzeho linear (LAB)
Mistura de difenilmetan dileo-
cianato e polimetileno polife-
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- Pela Venezuela ao Brasil:

	

2903.15.00	 1,2 Dic/oroetano, pureza 89.8%

	

2905.31.00	 Etilenoglicol (etanodiol)

	

2917.12.10	 Acido adip10o

aumentar para 500 toneladas a quota correspondente à prefe-
réncia.outorgada pela Argentina ao Brasil para a importação
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A emissáo de guias de importagio, a partir da data da
vigência da presente Portaria será efetuada, independente-
mente do regime tributário ou cambia/ vigente, da qualidade
do importador ou do pais de origem ou procedência da merca-
doria, mediante o pagamento de emolumento, como forma de
recearôlmento doe custos incorridoe nos respectivo* servi-
ço., de acordo com a seguinte tabela:
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A , Secretaria-Geral "da Aegooleogo será depositária doPrpaapte Protocolo, do qual •nviará oópias .devidamente autentica-
das' 'aos Governos signatários.

EM FO DO QUE, os respectivos Pleni potenciários aubscrevemo presente Protocolo, na cidade de Montevidéu, aos trinta diaa do
mée de novembro de mil novecentos e noventa . , doi., em um origi-nal nos idioma. português e es panhol, Sendo ambos os textdeigualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Raul É. earignanO

. Pelo Governo da República Federativa fflo Brasil:
Joiié Jgrólnimo Haicartto-dhAPpuotih

Pelo Governo dos Estados Unidos"Réxicanos:

Ignacio Villaseflor

Pelo Governo da República da Venezuela:
Anébniets mrcaya Solta
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